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	INDICAÇÃO Nº102/2009



AUTORIA: Vereadores Subscritores
INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DA COORDENADORIA DE ASSUNTOS INDÍGENAS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação da Coordenadoria de Assuntos Indígenas na estrutura administrativa da Prefeitura.

                                                           JUSTIFICATIVA

Os debates sobre os interesses dos povos indígenas têm se alastrado pelo território nacional, de modo que os Poderes, notadamente o Judiciário e Legislativo, têm se sensibilizado com a causa, garantindo, dentre suas atribuições, dos direitos a eles inerentes, e preservando-lhes as garantias constitucionais.
Todavia, os esforços ainda não são suficientes, exigindo desta Casa a intensificação dos trabalhos em prol das comunidades indígenas que se localizam neste Município, constituindo-se em sete aldeias que somam aproximadamente 500 habitantes. Razão disso, um órgão especial, destinado a cuidar dos interesses indígenas, soma-se à idéia originária instituída na Constituição Federal, com o objetivo de desenvolver e implementar uma política indigenista voltada para o bem-estar das comunidades existentes em nosso território.

Um povo oprimido tem que ter no Estado o escudo de sua proteção. O Município contribuirá, sobremaneira, com seus reclames, na certeza de preservação dos direitos e garantias já consagradas na Constituição Federal.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO                        Vereador QUINO

Ver. AMANTINO BAIOTO
                        Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS       Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)                    Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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